       				PROJETO DE LEI Nº 252/95








				ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º DA   LEI     1.906/83, 


				QUE DENOMINA DE RUA JOÃO PEREIRA DA SILVA











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:











	Art. 1º O art. 1º da Lei 1.906, de 21 de setembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:





	“Art. 1º Fica denominada de Rua João Pereira da Silva, a Alameda 08, as ruas da Cruz e Santa Cruz, dos bairros Vila Garcia e Jardim Floresta, passando pelas quadras 15, 16, 27, 28,, 29, 4, 66, 67 e 68 do setor 02.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 1.906, de 21 de setembro de 1983.








				


				Valter Carneiro de Lima


				VEREADOR








JUSTIFICATIVA:








	A presente alteração se faz em atendimento à solicitação do setor competente da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, visando corrigir redação da Lei Municipal nº 1.906/83.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de outubro de 1995








				Valter Carneiro de Lima


				VEREADOR				


